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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional  da  Propriedade  Industrial,  órgão  vinculado  ao  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,
Comércio  e  Serviços do Brasil,  que publica  todos os seus atos,  despachos e decisões relativos ao
sistema de propriedade industrial no Brasil, compreendendo Marcas e Patentes, bem como os referentes
a  contratos  de  Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além dos  que  dizem respeito  ao
registro de programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Development, Industry, Commerce and Services of Brazil, which
publishes all its official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising
Trademarks  and Patents,  as well  as  those refering to  Technology Transfer  agreements and related matters,
besides those regarding software registering as copyright.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional
de la Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de Fomento, Industria, Comercio y Servicios del
Brasil, que publica todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial
en Brasil,  comprendendo marcas y patentes así  que los referentes a contractos de transferencia de
tecnologia y asuntos corelacionados, además de los referentes al registro de programas de ordenador
como derecho de autor.



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
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Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21)3037-4784

PORTARIA NORMATIVA INPI/PR Nº 066, DE 10 DE ABRIL DE 2026

  Dispõe sobre as modalidades de Projeto-piloto de
trâmite prioritário de marcas no âmbito do INPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E O DIRETOR DE
MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS, no uso das atribuições que lhes foram
conferidas pelo inciso IX do art. 159 e pelo inciso III, do art. 163 do Regimento Interno do INPI, aprovado
por meio da PORTARIA/INPI/PR Nº 18, de 16 de junho de 2025, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 52402.006189/2026-62,

RESOLVEM:

 

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as modalidades do Projeto-piloto de trâmite prioritário
de marcas, estabelecidas com base em obje@vos estratégicos e polí@cas públicas, no âmbito do Ins@tuto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI).

 

Art. 2º As modalidades do Projeto-Piloto de trâmite prioritário referem-se a pedidos de
registro de marca e petições de marca que tenham como requerente:

I – opoente que invoca o direito de precedência ao registro em sede de oposição ou o
requerente de pedido de registro que sofreu oposição com base no §1º do art. 129 da LPI;

II – aquele que depende da concessão do registro de marca para a liberação de recursos
financeiros públicos;

III – parte envolvida em processo com ação judicial, exceto mandado de segurança, em
esfera federal ou estadual, envolvendo o sinal marcário;

IV – aquele que possui produto ou serviço decorrente de patente priorizada pelo INPI;

V – pessoa jurídica considerada Ins@tuição Cien@fica, Tecnológica e de Inovação (ICT),
conforme definido em lei;

VI – aquele que recebeu mentoria individual pelo INPI;

VII – aquele abarcado por situações de interesse público ou emergência nacional, ou o
requerente de denominações de programas de governo de abrangência nacional, ambas declaradas em
ato do Poder Executivo Federal;

VIII – aquele que depende da concessão do registro de marca para atuar em plataforma de
mercado virtual;

IX – cole@vo de povos e comunidades tradicionais ou de agricultura familiar cons@tuído
formalmente, ou o indivíduo que represente essa coletividade;

X – pessoa jurídica considerada start-up, conforme definido em lei;
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XI – detentor de pedido base vinculado a requerimento de cer@ficação internacional,
tendo o INPI como Administração de Origem para utilização do Protocolo de Madri;

XII – aquele domiciliado ou com pedido ou registro de marca em país com o qual o Brasil
mantenha acordo de reciprocidade para trâmite prioritário;

XIII – aquele que depende da concessão do registro de marca para permissão, autorização
ou concessão por parte do poder público.

 

Art. 3º Na modalidade prevista no inciso I do art. 2º, o requerimento de trâmite prioritário
deverá ser protocolado no fluxo do pedido de registro da oposta e somente será atendido se constarem
na petição de oposição alegações e provas com base no §1º do art. 129 da LPI.

§ 1º Atendida a priorização, o pedido de registro da oposta sairá da fila de exame de
pedidos de registro com oposição e passará a integrar a fila prioritária. Consequentemente, o pedido de
registro da opoente terá sua análise priorizada em relação ao pedido da oposta, à época do exame deste
na fila prioritária.

§ 2º Independentemente de apresentação de requerimento de trâmite prioritário, o
pedido de registro da opoente terá sua análise priorizada de oPcio em relação ao pedido da oposta na
fila regular de exame de pedidos de registro com oposição.

 

Art. 4º Na modalidade prevista no inciso II do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

I – instrumento que solicita a liberação de recursos financeiros; e

II – instrumento que condiciona a liberação de recursos financeiros à concessão do registro
de marca.

§ 1º Os documentos citados nos incisos I e II do caput deverão conter, de forma expressa,
o sinal objeto de pedido de registro de marca para o qual se solicita o trâmite prioritário.

§ 2º Essa modalidade aplica-se aos depositantes de pedidos de registro de marca para os
quais a concessão seja condição necessária para a liberação de recursos financeiros provenientes de
receitas públicas da União, dos Estados, dos Municípios, ou de suas autarquias, fundações, sociedades de
economia mista, empresas públicas, serviços sociais autônomos, organizações sociais ou agências de
fomento, bem como de ins@tuições de crédito oficiais nacionais, por meio de subvenção econômica,
financiamento ou participação societária.

 

Art. 5º Na modalidade prevista no inciso III do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter documento que evidencie a tramitação de ação judicial e informe, de maneira
expressa, o sinal marcário objeto do pedido de registro ou do registro de marca em liSgio, bem como
informações relativas ao ato supostamente indevido.

 

Art. 6º Na modalidade prevista no inciso IV do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter o número da patente e sua modalidade de priorização.

 

Art. 7º Na modalidade prevista no inciso V do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter documento válido em que conste o seu enquadramento como Ins@tuição
Cientifica, Tecnológica e de Inovação (ICT).

 

Art. 8º Na modalidade prevista no inciso VI do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá atender aos prazos estabelecidos em norma@vo específico e estar acompanhado de
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cer@ficado que comprove a par@cipação efe@va na mentoria da qual resultou pedido de registro de
marca relacionado.

 

Art. 9º Na modalidade prevista no inciso VII do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá ser protocolado por requerente contemplado por ato do Poder Execu@vo Federal e
conter os documentos comprobatórios do respec@vo ato que declarou a situação de interesse público ou
de emergência nacional.

 

Art. 10. Na modalidade prevista no inciso VIII do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter documento(s) que demonstre(m) a intenção de comercializar produtos ou
serviços na plataforma e a exigência de marca registrada para ação na plataforma virtual.

 

Art. 11. Na modalidade prevista no inciso IX do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter:

I – Para pessoas jurídicas: documento oficial que comprove a condição de cole@vo de
povos e comunidades tradicionais ou de agricultura familiar;

II – Para pessoas Psicas: documento oficial que demostre a condição de integrante de
povos e comunidades tradicionais ou de agricultura familiar, acompanhado de declaração, sob as penas
da lei, de que atua como representante do respectivo coletivo.

 

Art. 12. Na modalidade prevista no inciso X do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá conter documento válido que comprove o enquadramento legal como start-up.

 

Art. 13. Na modalidade prevista no inciso XI do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá indicar o número do pedido base da certificação internacional.

Parágrafo único. Cada requerimento de trâmite prioritário afetará um pedido nacional.

 

Art. 14. Na modalidade prevista no inciso XII do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá informar o domicílio do requerente, devendo este situar-se em país com o qual o Brasil
mantenha acordo de reciprocidade para trâmite prioritário, bem como atender aos demais requisitos
estabelecidos no respectivo acordo.

 

Art. 15. Na modalidade prevista no inciso XIII do art. 2º, o requerimento de trâmite
prioritário deverá ser acompanhado dos documentos que evidenciem que a permissão, autorização ou
concessão depende do registro de marca.

 

Art. 16. O trâmite prioritário de marcas com base em obje@vos estratégicos e polí@cas
públicas funcionará em sistemas de cotas a ser estabelecido em normativo específico.

Parágrafo único. As cotas referentes à modalidade prevista no inciso XII do art. 2º serão
definidas no âmbito do respectivo acordo de reciprocidade para trâmite prioritário.

 

Art. 17. Os requisitos do processo e do requerimento, bem como o processamento do
trâmite prioritário, estão disciplinados na Portaria/INPI/PR nº 08, de 17 de janeiro de 2022.
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Art. 18. Fica revogada a Portaria INPI/PR nº 28, de 25 de julho de 2025.

 

Art. 19. Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de maio de 2026.

 

JÚLIO CÉSAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Presidente

 
ALEXANDRE LOPES LOURENÇO

Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE LOPES LOURENCO, Diretor(a) de Marcas
Desenhos Industriais e Indicações Geográficas, em 13/04/2026, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente,
em 14/04/2026, às 08:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1452687 e o
código CRC 56B54F31.

 

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.006189/2026-62 SEI nº 1452687
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PRESIDENCIA 
Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910

Telefone: (21)3037-4784

PORTARIA NORMATIVA INPI/PR Nº 067, DE 10 DE ABRIL DE 2026

  

Estabelece o sistema de cotas e os critérios de
recepção de requerimentos da fase II do Projeto-
piloto de trâmite prioritário de marcas no âmbito
do INPI.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL E O DIRETOR DE
MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS, no uso das atribuições que lhes foram
conferidas pelo inciso IX do art. 159 e pelo inciso III, do art. 163 do Regimento Interno do INPI, aprovado
por meio da PORTARIA/INPI/PR Nº 18, de 16 de junho de 2025, e tendo em vista o disposto nos autos do
Processo SEI nº 52402.006189/2026-62,

RESOLVEM:

 

Art. 1º Esta Portaria estabelece o sistema de cotas e os critérios de recepção de
requerimentos da Fase II do Projeto-piloto de trâmite prioritário de marcas, estabelecido com base em
objeCvos estratégicos e políCcas públicas, no âmbito do InsCtuto Nacional da Propriedade Industrial
(INPI).

 

Art. 2º. Serão disponibilizados 3.000 (três mil) requerimentos na fase II do Projeto-piloto,
divididos em dois quadrimestres no ano de 2026.

 

Art. 3º Cada quadrimestre terá uma cota de 1.500 (mil e quinhentos) requerimentos, que
serão oferecidas de 01 de maio a 31 de agosto de 2026 e de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2026.

§ 1º Será garanCda por quadrimestre a cota mínima de 100 (cem) requerimentos para
cada modalidade de trâmite prioritário, sendo as cotas restantes de livre uClização por parte dos
requerentes de quaisquer modalidades.

§ 2º Ficará estabelecido o limite máximo de 10 (dez) protocolos de trâmite prioritário por
requerente.

 

Art. 4º As cotas da modalidade de trâmite prioritário relaCva a requerente mentorado
individualmente pelo INPI serão destinadas a mentorias realizadas no período de 2023 a 2026.

 

Art. 5º A disponibilidade de cotas obedecerá à ordem de data e hora do protocolo dos
requerimentos de trâmite prioritário.
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Art. 6º No total de cotas disponibilizadas, serão considerados todos os requerimentos
protocolados, independentemente de resultarem em trâmite prioritário atendido.

 

Art. 7º Na eventualidade do limite de cotas ser aCngido, ficará suspensa a recepção de
novos requerimentos.

 

Art. 8º Todos os requerimentos de trâmite prioritário recepcionados serão analisados, a
exceção dos que aCngirem o quanCtaCvo limitado por requerente, de que trata o Art. 3º, § 2º, desta
Portaria.

 

Art. 9º Não sendo atendido o requerimento de trâmite prioritário em razão dos critérios
estabelecidos nesta Portaria, o processo de marca manterá o seu processamento regular.

§ 1º Caso o requerimento de trâmite prioritário não seja atendido, poderá ser protocolado
um novo requerimento contendo nova documentação probatória.

 

Art. 10. Serão divulgadas no Portal do INPI, mensalmente, as estaMsCcas de requerimentos
de trâmite prioritário recepcionados em processos de marca, com base em objeCvos estratégicos e
políticas públicas no âmbito do Instituto.

 

Art. 11. Ficam revogadas:

I - a Portaria INPI/PR nº 29, de 25 de julho de 2025; e

II - a Portaria INPI/PR nº 39, de 1º de dezembro de 2025.

 

Art. 12. Esta Portaria Normativa entra em vigor em 1º de maio de 2026.

 

JÚLIO CÉSAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Presidente

 
ALEXANDRE LOPES LOURENÇO

Diretor de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE LOPES LOURENCO, Diretor(a) de Marcas
Desenhos Industriais e Indicações Geográficas, em 13/04/2026, às 17:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA, Presidente,
em 14/04/2026, às 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1452721 e o
código CRC 6861DE81.
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.006189/2026-62 SEI nº 1452721
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